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PA COPAM Nº: 967/2021 SITUAÇÃO: Sugestão pelo Indeferimento 

EMPREENDEDOR: Aridegran Granitos Ltda  CNPJ: 02.628.393/0001-08 

EMPREENDIMENTO: Aridegran Granitos Ltda  CNPJ: 02.628.393/0001-08 

MUNICÍPIO: Rio Pomba ZONA: Rural 

CRITÉRIO LOCACIONAL INCIDENTE:  

 Nenhum critério incidente 

CÓDIGO: 
ATIVIDADE OBJETO DO LICENCIAMENTO (DN COPAM n° 

217/2017): 
CLASSE 

CRITÉRIO 

LOCACIONAL 

A-02-06-2 Lavra a céu aberto - rochas ornamentais e de revestimento 

2 0 
A-05-04-6 Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento 

A-05-05-3 Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de 

empreendimentos minerários. 

CONSULTORIA/RESPONSÁVEL TÉCNICO: REGISTRO: 

Lynaldo de Paula Silva (biólogo) 
N.° de registro: CRBio 076428/04-D 

ART nº 2020/02297 

AUTORIA DO PARECER MATRÍCULA ASSINATURA 

Carla Costa e Silva Raizer 

Analista Ambiental 
1.251.132-5 
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Diretora Regional de Regularização Ambiental 
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O empreendimento Marluvas Calçados de Segurança Ltda exerce a atividade principal de 

fabricação de calçados de segurança, exercendo suas atividades no município de Dores de 

Campos - MG. Em 11/09/2017, foi formalizado, na Supram Zona da Mata, o processo 

administrativo (144/1997/010/2017) de revalidação de licença de operação, e 19/03/2018 o 

empreendedor solicitou a reorientação de seu processo para a modalidade de licenciamento 

ambiental simplificado (LAS), via Relatório Ambiental Simplificado (RAS), devido ao seu 

novo enquadramento. 

As atividades do empreendimento objeto deste licenciamento são a confecção de calçados 

de couro, cuja área útil atual é de 11.135,56 m², e a reciclagem de outros resíduos “classe 2” 

com capacidade instalada de 0,85 t/dia. Em relação aos critérios locacionais de 

enquadramento, o empreendimento possui peso “0” (zero), o que justifica a adoção do 

procedimento simplificado.  

Como principais impactos inerentes às atividades, tem-se a geração de resíduos sólidos 

industriais (aparas de poliuretano, borras de PU, baldes, bombonas, courvim, aparas de 

couro, pó de couro, espuma, filtro de manta, estopa, linha, palmilhas, termoplástico, PU com 

desmoldante, vildona, lodo da ETE, papel/papelão, filtro de manta, lâmpadas em geral, 

embalagens plásticas, dentre outros), o efluente líquido que é gerado nos sanitários, as 

emissões atmosféricas que são geradas na área de produção da indústria no processo de 

lixação dos calçados gerando o pó de couro e a geração de ruídos dos escritório/recepção, 

balancins de corte, expedição/paleteiras, injetoras e das esteiras de montagem. Não são 

produzidos efluentes líquidos industriais pelo empreendimento. 

A água utilizada pelo empreendimento destinada ao consumo industrial, humano e limpeza 

de instalações provém de captação em poço tubular regularizada através de Outorga com 

portaria N.° 00361 de 09/04/2015.  

Não há qualquer intervenção ambiental a ser autorizada na área do empreendimento e o 

mesmo está localizado em zona urbana. 

Os efluentes líquidos sanitários gerados pelo empreendimento são objeto de adequado 

tratamento, sendo destinado a um sistema de fossa, filtro e sumidouro, com vazão máxima 

de 62,23 m³/dia e vazão média de 28,80 m³/dia. A amostragem e análise dos efluentes 

líquidos sanitários são 
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1- Introdução e Caracterização do Empreendimento 

O presente Parecer Técnico - PT dispõe sobre o requerimento de licenciamento ambiental simplificado - 

LAS, com apresentação do Relatório Ambiental Simplificado - RAS, conforme processo administrativo 

967/2021 do empreendimento Aridegran GranitosLtda, localizado no imóvel denominado Sítio Posses I, 

zona rural do município de Rio Pomba/MG. De acordo com informações disponibilizadas no processo, o 

estágio atual da atividade é Operação a iniciar.  

As atividades, objeto deste licenciamento, serão: Lavra a céu aberto - rochas ornamentais e de 

revestimento, (código A-02-06-2) com produção bruta prevista de 5.500 m³/ano; Pilha de rejeito/estéril de 

rochas ornamentais e de revestimento (A-05-04-6), com 1,5 ha e Estrada para transporte de minério/estéril 

externa aos limites de empreendimentos minerários (A-05-05-3), com extensão de aproximadamente 1 km, 

conforme Deliberação Normativa nº 217/2017.   

Considerando o potencial poluidor degradador da atividade principal Médio e o Porte Pequeno do 

empreendimento, o mesmo é classificado como classe 2.  

Com relação aos Critérios Locacionais de Enquadramento previstos na DN COPAM nº 217/2017, foi 

consultado os Dados Espaciais do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - IDE SISEMA, 

cujo resultado confirmou a não incidência de Critérios Locacionais de Enquadramento. Entretanto, verificou-

se que o empreendimento está localizado em área com prioridade muito alta para conservação, de acordo 

com a Biodiversitas.  

Em consulta ao site da Agência Nacional de Mineração na data de 22/03/2021, consta que o 

empreendimento Aridegran Granitos Ltda, possui o Requerimento de Lavra para a área em questão 

(Processo DNPM nº 834722/2007), para a substância granito, tipo de uso: revestimento.  

O empreendedor apresentou Declaração da Prefeitura Municipal de Rio Pomba, informando da 

conformidade do empreendimento e as atividades que nele serão exercidas, com a legislação municipal de 

lei de uso e ocupação do solo.  

O empreendimento ocupa um imóvel rural denominado Sítio Posses I, matrícula nº 2573, livro 2-RG, do 

Cartório do município de Rio Pomba/MG, com área total de 15,48,80 hectares, pertencente ao Sr. Pedro 

Mauro do Carmo (CPF: 210.003.366-20) e sua esposa Maria da Consolação Campos do Carmo.  

Foi apresentado o recibo de inscrição do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR). O imóvel rural 

denominado Sítio Posses 1, pertencente a Pedro Mauro do Carmo, possui inscrição nº MG-3155801-

D6AD.4258.AD1A.4BA8.B584.D971.1A1E.FEFBcom área total de 21,0436 ha e Reserva Legal de 4,7899 

ha. Cumpre ressaltar que há uma divergência entre o CAR atualizado da propriedade e registro de imóveis 

da propriedade. 

O RAS também informa uma área total da propriedade com aproximadamente 15,4880 ha, cuja área de 

lavra indicada é de 5,0 ha; 3,5 ha correspondentes à Área Diretamente Afetada; 0,1 ha de área construída e 

3,5 ha de área impactada. Entretanto, a planta topográfica da propriedade informa que a área útil 

corresponde a 7,98 ha.  
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ANEXO I 

Condicionantes para Licença Ambiental Simplificada do empreendimento “Marluvas 

Calçados de Segurança LTDA”. 

 

Item Descrição da Condicionante Prazo* 

01 

Executar o Programa de Automonitoramento, 

conforme definido no Anexo II, demonstrando o 

atendimento aos padrões definidos nas normas 

vigentes.  

Durante a vigência 

da licença 

* Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de publicação da 

Licença na Imprensa Oficial do Estado. 

      IMPORTANTE 

Os parâmetros e frequências especificadas para o Programa de Automonitoramento 

poderão sofrer alterações a critério da área técnica da Supram-ZM, face ao desempenho 

apresentado; 

Qualquer mudança promovida no empreendimento que venha a alterar a condição original 

do projeto das instalações e causar interferência neste programa deverá ser previamente 

informada e aprovada pelo órgão ambiental  
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Foram apresentados os seguintes documentos: certidão de microempresa expedida pela JUCEMG em 
10/03/2020; certificado de regularidade válido do Cadastro Técnico Federal (nº5507005) emitido 
em19/01/2021 e com validade até 19/04/2021. 
 

Na operação das atividades estão previstos 5 (cinco) funcionários, sendo 4 (quatro) no setor produtivo e 1 
(um) no administrativo. O regime de operação será de 1 (um) turno de 8 (oito) horas/dia por 5 (cinco) dias 
na semana e 11 meses/ano.  

O método produtivo será por meio de desmonte mecânico, com fio diamantado e lavra a céu aberto com 
disposição dos blocos no pátio principal por meio de tombamento, realizado por escavadeira hidráulica ou 
pá carregadeira.  Não haverá beneficiamento do produto no empreendimento.  

Nos estudos foram apresentadas as medidas de controle ambiental necessárias para a mitigação dos 
impactos relacionados à atividade de extração de granito e pilha de rejeito/estéril. Porém, não houve 
detalhamento dos projetos dos sistemas de controle ambiental a serem instalados na unidade.  

Em preenchimento às informações disponíveis no SLA, para caracterização da atividade, foi negado que 

haverá outras intervenções ambientais que se enquadrem no rol previsto no art. 1º da Resolução 

Semad/IEF nº 1905, de 12 de agosto de 2013, ressalvados aquelas já representadas nos itens sob cód-

07027 e cód-07063. O corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas está incluído no rol de 

atividades que caracterizam intervenção ambiental, conforme artigo 1º, inciso I, alínea d da Resolução 

supramencionada.  

Através da análise geoespacial do polígono do empreendimento, demarcado no âmbito do processo SLA nº 

967/2021, foi possível identificar a presença de árvores isoladas na área a ser explorada e na área que será 

ocupada pelas estruturas auxiliares à atividade principal (lavra de rochas ornamentais) e demais atividades 

(pilha de rejeito/estéril e estrada para transporte de minério).  

Em consulta ao Auto de Fiscalização nº 203907/2020, lavrado pela equipe do IEF - Instituto Estadual de 

Florestas na data de 21/10/2020, foi possível extrair informações quanto as características da vegetação na 

área onde pretende-se instalar o empreendimento: 

“Em vistoria no local observou-se que a propriedade Sítio Posses apresenta solo 

predominantemente composto por pastagem exótica com presença de árvores isoladas e um 

fragmento florestal nativo que, embora o estudo o classifique como estágio médio de regeneração, 

foi possível se constatar que se trata de borda de um significativo fragmento florestal 

remanescente do Bioma Mata Atlântica presente no “Inventário Florestal 2009 do IEF”.  

Ao ser questionado acerca da autorização para as supressões dos indivíduos arbóreos nativos vivos 

localizados na ADA do empreendimento por meio de informação complementar, o empreendedor 

apresentou um protocolo do requerimento para intervenção florestal simplificada (conforme Decreto 47.749 

de 2019, art. 3º, §3º) formalizado junto ao Instituto Estadual de Florestas (IEF) na data de 31/03/2021, 

solicitando autorização ambiental para supressão.  

Cumpre lembrar que, para os processos na modalidade de LAS, o artigo 15 da Deliberação Normativa nº 

217/2017, em seu parágrafo único define que: “o processo de LAS somente poderá ser formalizado após 

obtenção pelo empreendedor das autorizações para intervenções ambientais ou em recursos hídricos, 

quando cabíveis, que só produzirão efeitos de posse do LAS”. 
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Nesse sentido, o empreendedor deveria ter apresentado o Documento Autorizativo para Intervenção 

Ambiental (DAIA) emitido pelo Instituto Estadual de Florestas (IEF) referente à supressão de vegetação 

(árvores isoladas) necessária para a extração de granito.  

Através de resposta às informações complementares solicitadas no âmbito do processo, foi questionado 

como funcionaria o abastecimento de veículos e máquinas no empreendimento, embora nas tenha sido 

negada a presença de unidade de abastecimento de combustíveis no RAS. Em resposta, o 

empreendedor manifestou informando que haverá um sistema de abastecimento aéreo de combustível, 

com capacidade de 10 m³, com estrutura impermeabilizada e coberta, acoplada no sistema SAO.  

Cumpre lembrar que, a operação da atividade de abastecimento de veículos depende do Atestado de 

Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), conforme previsto em na alínea c, inciso II, art. 5º da Resolução 

CONAMA nº 273/2000.  

Em conclusão, com fundamento nas informações prestadas pelo empreendedor no âmbito do processo 

SLA nº 967/2021, sugere-se o indeferimento da Licença Ambiental Simplificada ao empreendimento 

Aridegran Granitos Ltda, no município de Rio Pomba para as atividades Lavra a céu aberto - Rochas 

ornamentais e de revestimento (A-02-06-2); Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de 

revestimento (A-05-04-6) e Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de 

empreendimentos minerários (A-05-05-3). 

 Ressalta-se que o parecer foi elaborado com base unicamente nas informações apresentadas pelo 

empreendedor. Portanto, a equipe de análise não possui nenhuma responsabilidade sobre as 

informações prestadas pelo empreendedor. Ainda, conforme Instrução de Serviço SISEMA n°01/2018, na 

modalidade de Licenciamento Ambiental Simplificado com apresentação de Relatório Ambiental 

Simplificado – LAS/RAS, a análise do RAS será feita em fase única pela equipe técnica, sendo que a 

conferência documental deve ser realizada pelo Núcleo de Apoio Operacional da Supram. 


